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DECRETO LEGISLATIVO N° 002, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1968
O cidadão NATANAEL ALVES GENUÍNO, Presidente da Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, Comarca de Poá, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei; 
Resolve:
Considerar “ponto facultativo” na Secretaria da Câmara Municipal nos dias 26 e 27 do corrente mês e ano.
Registre-se e Publique-se.

Ferraz de Vasconcelos, 23 de fevereiro de 1968.

NATANAEL ALVES GENUÍNO
Presidente da Edilidade
Registrada em livro próprio e publicada na Portaria Municipal da mesma data supra.

AMÉRICO FRANCO
Diretor 
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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